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PROJETO DE LEI N«28/2004

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
VIA PÚBLICA.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais aprova e o chefe do Pode" Executivo sanciona
a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica denominada Rua RIO DE JANEIRO a

Rua B que tem seu inicio na Rua A, e termino no cruzamento das ruas D e F e
no Bairro Recanto do Sol no Município de Anchieta.

Art. T - As despesas decorrentes com o emplacamento
da rua de que trata o artigo anterior, correrão por conta da Municipalidade.

publica^l^

s»

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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Plenário Ulisses Guimarães, 10 de novembro de 2004.
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m
:

^
5
;

©
©
©
©
©

f
t
t

\
)

©
0
0
0

©
O

®
©

©
N
»

©
0
©
©

0
O

©

k
®

, 
®

0
j

 "
n

u

0
©

(
z
)

O
o

©
0

®
fN

©
©

,
 \
 0
 y

\
0
\
^
 

>
©

©
o
o

m

©
\

0
©

0
©

©
©

©
 
Q
©
0

0
0

0
©

/ 
L
.
 l
 

. 
■ 
" 

l 
i 

': 
'
 '
 "

*
8,
4

©
0

V
 n
 

M

©
/ ©

0
©

®
©

©
©

©
©

0
0

0
/

C
D

0
0

/
©
Z
-
X
 
/
©

0
0

©
O
/

©
©

©
©

0
©

©
0
@

0
®

0
0

©
©

m

y
O

O
£
©
í
_
_
0
y
>
®
'
 "
 "
 "

/

©
©

/
0

©
0

0
O

©
0

0
O

0
®
 \
 >
*
^
V

0
0

0
0

\
 ̂

d
)

©
©

©
©

©
©

S
i



t

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer quanto
ao projeto de lei n° 028/2004, que dispõe sobre denominação de via pública.

Na análise do projeto, verificamos que o referido projeto não
apresenta quaisquer ilegalidade ou inconstitucionalidade e poitanto sou de
parecer favorável ao projeto, e peço aos demais membros desta comissão que
acompanhem o meu voto. E o meu parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 17 de novembro de 2004.

sé Maria Rovetta

Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
r

E O nosso parecer.

Sinfi*ônio Freire da Cruz

Presidente

João Carlos Simões Nunes

Membro

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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